
Por deliberação de aprovação da Carta de Delimitação das 
AUGI do Município de Loures (5.ª Revisão), em Reunião de Câ-
mara de 16/3/2016, o Bairro Casalinho da Fonte foi delimitado 
como Área Urbana de Génese Ilegal (AUGI), bem como, deter-
minada a modalidade de reconversão da iniciativa particu-
lar (RIP). 

Instituída a Administração Conjunta, foi eleita a Comissão de 
Administração e a Comissão de Fiscalização, e foi deliberada a 
reconversão desta AUGI. 

O processo de licenciamento de operação de loteamento não se 
encontra iniciado, isto é, não tramita processo administrativo 
com pedido de licença operação de loteamento para este bair-
ro. Nestas condições não estão reunidos os pressupostos para 
emissão de licenças de construção, mesmo no âmbito do Licen-
ciamento Condicionado, ao abrigo do disposto no artigo 51.º da 
Lei 91/95, de 2 de setembro.

Bairro Casalinho da Fonte
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https://www.cm-loures.pt/
mailto:geral@cm-loures.pt
mailto:daugi@cm-loures.pt
https://geoweb1.cm-loures.pt/MuniSIG/Html5Viewer/index.html?viewer=MapaGeral.MapaGeral&layerTheme=null&scale=768.3220344268789&layers=1mJ2pH2%2BjAIW&center=-88340.79450000031%2C-95421.35149999987
https://cm-loures.pt/media/pdf/PDF20200818112459235.pdf

